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 CONSIDERANDO as informações prestadas pela Divisão de Pessoal, às fl s. 07 do Processo Administrativo TJ/AM nº 2021/00079.
 
RESOLVE
 
 TORNAR SEM EFEITO os termos da Portaria nº 4.568/2020, de 16/12/2020, na parte em que concedeu à servidora 

FRANCISCA LÚCIA BRILHANTE DA SILVA, Auxiliar de Gabinete de Desembargador, lotada no Gabinete do Desembargador 
Domingos Jorge Chalub Pereira, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao exercício de 2021, que seriam 
usufruídas no período de 05/01/2021 a 03/02/2021, reguardando-as para usufruto em momento oportuno.

 
Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
 
Secretaria Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em Manaus, 15 de janeiro de 2021.
 
QUELIANE SOUZA ALVES
Diretora da Divisão de Expediente Administrativo, em exercício
 

PORTARIA nº 93, de 15 de janeiro de 2021.
 
O Diretor da Divisão de Expediente Administrativo, vinculado a Secretaria Geral de Administração deste Tribunal de Justiça, no 

uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n.º 1.590, de 03 de agosto de 2020.
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 008/2021/2020-DVGP/TJ, oriundo da Divisão de Gestão de Pessoas, de fl s. 02 do Processo 

Administrativo TJ/AM nº 2021/000776.
 
RESOLVE
 
 LOTAR o servidor JOHNNY FERREIRA DE LIMA, Auxiliar Judiciário(Capital) do quadro efetivo, para desenvolver as 

funções de seu cargo na Vara Única da Comarca de São Gabriel da Cachoeira/AM (CISGCACH), a contar de 01/01/2021, 
cessando os efeitos da Portaria nº 2.977/2018, que o lotou na Vara Única da Comarca de Urucará/AM (CIURUCA), 
considerando o Ato nº 08/2021.

 
Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
 
Secretaria Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em Manaus, 15 de janeiro de 2021.
  
QUELIANE SOUZA ALVES
Diretora da Divisão de Expediente Administrativo, em exercício
 

EXTRATOS

EXTRATO Nº 005/2021 – DVCC/TJ

1.ESPÉCIE: Contrato Administrativo Nº 001/2021-FUNJEAM.
2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021/0233-TJ.
3.DATA DA ASSINATURA: 14/01/2021. 
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a Empresa CONEXÃO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

E CONSERVAÇÃO EIRELI.
5.OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação, de forma contínua, de serviços de limpeza, higienização, 

desinfecção e conservação diária, aplicados aos bens móveis e imóveis, nas dependências das unidades do CONTRATANTE 
constantes dos Lotes 1, 2 e 3 (descritos nos quadros 01, 02 e 03):

Quadro 01 - LOTE 1

UNIDADE ENDEREÇO

Edifício Arnoldo Péres (Sede do TJAM) Av. André Araújo, S/N - Aleixo, Manaus - AM, 69060-000.

Centro Adm. Des. José de Jesus Ferreira Lopes Av. André Araújo, S/N - Aleixo, Manaus - AM, 69060-000.

Casa da Justiça Desembargador Paulo Herban Maciel Jacob 
(EASTJAM e 2°Juizado Especial Cível) Av. André Araújo, S/N - Aleixo, Manaus - AM, 69060-000.
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Quadro 02 - LOTE 2

UNIDADE ENDEREÇO

Fórum Ministro Henoch Reis Av. Paraíba, s/n - São Francisco, Manaus - AM, 69079-265.

Edifício Garagem Motorista Pedro Paulo Tavares Costa Rua Franco de Sá, 143-261 - São Francisco, Manaus - AM, 69079-210.

Quadro 03 - LOTE 3

UNIDADE ENDEREÇO

Fórum Desembargador Azarias M. de Vasconcelos Av. Autaz Mirim, 8812 - Jorge Teixeira, Manaus - AM, 69099-045.

Fórum Desembargador Lúcio Fonte de Rezende Rua Av. Noel Nutels, s/n - Cidade Nova, Manaus - AM, 69096-000.

Juizado Infracional da Infância e da Juventude Estrada dos Franceses, Alvorada, Manaus - AM, 69043- 160.

Arquivo Central do TJAM Av. Constantino Nery, 5141- 5555 - Flores, Manaus - AM, 69029-520.

8ª Vara do Juizado Especial Cível Centro Universitário 
Nilton Lins

Rua Marquês de Monte Alegre, 1.400 - Parque das Laranjeiras - CEP: 
69.058-040.

Central de Transportes do TJAM e Unidade Móvel 
(ônibus)

Avenida Brasil s/n – Bairro Compensa

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato decorreu da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob nº 027/2020-CPL/

TJAM, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano XIII, Edição nº 2995, Caderno Administrativo, em 28/12/2021, 

à pág. 6, tendo amparo legal, integralmente,  na Lei nº 10.520, de 17/07/2002  e suas alterações, e subsidiariamente, nas normas da Lei 

nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações.

7.VALOR: Pela prestação de serviços de limpeza, higienização, desinfecção e conservação diária nas áreas internas e externas, em 

conformidade com as especifi cações estabelecidas no Termo de Referência para o lote 01, o CONTRATANTE pagará o valor global de 

R$ 1.361.166,12 (Um milhão, trezentos e sessenta e um mil, cento e sessenta e seis reais e doze centavos), correspondendo ao 

valor mensal de R$ 113.430,51 (Cento e treze mil, quatrocentos e trinta reais e cinquenta e um centavos). Pela prestação de serviços 

de limpeza, higienização, desinfecção e conservação diária nas áreas internas e externas, em conformidade com as especifi cações 

estabelecidas no Termo de Referência para o lote 02, o CONTRATANTE pagará o valor global de R$ 1.684.416,72 (Um milhão, 
seiscentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e dezesseis reais e setenta e dois centavos), correspondendo ao valor mensal de 
R$ 140.368,06 (Cento e quarenta mil, trezentos e sessenta e oito reais e seis centavos). Pela prestação de serviços de limpeza, 

higienização, desinfecção e conservação diária nas áreas internas e externas, em conformidade com as especifi cações estabelecidas no 

Termo de Referência para o lote 03, o CONTRATANTE pagará o valor global de R$ 616.286,76 (Seiscentos e dezesseis mil, duzentos 
e oitenta e seis reais e setenta e seis centavos), correspondendo ao valor mensal de R$ 51.357.23 (Cinquenta e um mil, trezentos 
e cinquenta e sete reais e vinte e três centavos).

8.PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Contrato, Lote 01, serão custeadas, no 

exercício em curso, por conta do Programa de Trabalho 02.061.3290.2565.0001, Elemento de Despesa 33903702, Fonte de Recurso 

02010000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 

2021NE00001, de 04/01/2021, no valor de R$ 1.349.823,07 (Um milhão, trezentos e quarenta e nove mil, oitocentos e vinte e três 

reais e sete centavos), créditos referentes à cobertura dos meses de janeiro (proporcional) a dezembro de 2021, fi cando o restante 

para ser empenhado no exercício de competência. As despesas com a execução do presente Contrato, Lote 02, serão custeadas, no 

exercício em curso, por conta do Programa de Trabalho 02.061.3290.2560.0001, Elemento de Despesa 33903702, Fonte de Recurso 

02010000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 

2021NE00002, de 04/01/2021, no valor de R$ 1.670.379,91 (Um milhão, seiscentos e setenta mil, trezentos e setenta e nove reais e 

noventa e um centavos), créditos referentes à cobertura dos meses de janeiro (proporcional) a dezembro de 2021, fi cando o restante 

para ser empenhado no exercício de competência. As despesas com a execução do presente Contrato, Lote 03, serão custeadas, no 

exercício em curso, por conta do Programa de Trabalho 02.061.3290.2560.0001, Elemento de Despesa 33903702, Fonte de Recurso 

02010000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 

2021NE00003, de 04/01/2021, no valor de R$ 611.151,04 (Seiscentos e onze mil, cento e cinquenta e um reais e quatro centavos), 

créditos referentes à cobertura dos meses de janeiro (proporcional) a dezembro de 2021, fi cando o restante para ser empenhado no 

exercício de competência.

9.VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 1º de fevereiro de 2021, 

podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

Manaus, 14 de janeiro de 2021.

Assinado digitalmente

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas


